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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

UASG: 928389        PREÂMBULO 
PARTE A 

 
DISPENSA Nº.:   001/PREVINI/26 (PNCP 928389-6/2026) 

PROCESSO Nº.:   2026/02/202 

MODO DE DISPUTA:   ABERTO COM DISPUTA 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: PROPOSTA DE MENOR PREÇO 

ELEMENTO DE DESPESA:  3.3.90.30.07.00 
PROGRAMA DE TRABALHO:  2001.04.122.5001 

FONTE DE RECURSO:   RECURSOS PRÓPRIOS  

PERÍODO DE PROPOSTA:  DIAS 23 A 25 DE MARÇO. 
FASE DE LANCES:   DIA 26 DE MARÇO, ENTRE ÀS 08:00 e 14:00hrs. 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DO GÊNERO ALIMENTÍCIO, PRODUTOS DE 

COPA E PRODUTOS DE COZINHA, COM ENTREGA FRACIONADA, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
DE NOVA IGUAÇU – PREVINI. 

 
PRAZO DE EXECUÇÃO: CONTRATAÇÃO COM VIGENCIA DE 12 (DOZE) MESES, A 

CONTAR DA DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO E ENTREGA FRACIONADA DE 
ACORDO COM AS NECESSIDADES DO PREVINI.  

 

VALOR MAXIMO ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO: R$ 20.771,80 (VINTE MIL 
SETECENTOS E SETENTA E UM REAIS E OITENTA CENTAVOS) 

 
 

 

 
 

Maurício Abranches Alves  
Agente de Contratação 

PREVINI 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA nº 001/2026 
(Processo Administrativo nº 2026/02/202) 

 
 

PERÍODO DE PROPOSTAS  

DIAS 23/03/2026 A 25/03/2026. 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DO GÊNERO ALIMENTÍCIO, PRODUTOS DE 
COPA E PRODUTOS DE COZINHA, COM ENTREGA FRACIONADA, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 

DE NOVA IGUAÇU – PREVINI. 
 

 
OBS: havendo qualquer divergência entre os itens elencados no Termo de referência 

e o catálogo de itens do site compras.gov, o que prevalece é o estabelecido no 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

OBS²: foi detectado um erro no site comprasgov, onde ao publicar a licitação o 
mesmo está restringindo a participação no certame apenas à ME e EPP, em vez de 

dar a preferência como se espera, para dirimir esse problema estaremos 
cadastrando a licitação SEM a preferência para ME e EPP. 
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                                                                                                                  PARTE B 

PREÂMBULO                                               

  

O Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Nova Iguaçu (PREVINI) – 

UASG 928389, por intermédio de sua Agente de Contratação MAURÍCIO ABRANCHES 

ALVES e Equipe de apoio MONIQUE RIBEIRO SANCHES E BIANCA DE OLIVEIRA 

VIANNA, designados pelas Portarias nº 002 de 8 de Janeiro de 2025 e 181 de 14 de maio de 

2025, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando a dispensa de 

licitação nº 01//PREVINI/26, critério de julgamento PROPOSTA DE MENOR PREÇO, de 

conformidade com as disposições no de acordo como processo administrativo nº 2026/02/202, 

e em observância as disposições da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, regulamentada pelo 

Decreto Municipal nº 12.997 de 21 de SETEMBRO DE 2022 e suas alterações e o Decreto 

Municipal Nº 13.594 de 16 de maio de 2024, bem como as condições a seguir estabelecidas: 

 

1-OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
O objeto do presente processo é a escolha da proposta de menor valor para a contratação por 

dispensa de licitação o objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DO GÊNERO ALIMENTÍCIO, 
PRODUTOS DE COPA E PRODUTOS DE COZINHA, COM ENTREGA FRACIONADA, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE NOVA IGUAÇU – PREVINI., seguindo as exigências estabelecidas neste 
Aviso de Contratação Direta e seus anexos.  

 
 

1.1. A contratação será em grupo único, e a proposta deve ser apresentada conforme tabela 
constante abaixo: 

 

ITENS QUANTIDADE DESCRIÇÃO /  
ESPECIFICAÇÃO 

PREÇO PRAZO DE  
EXECUÇÃO 

     

     

TOTAL     

 
1.2. O critério de julgamento adotado será sobre a Proposta de menor preço para o PREVINI, 

observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto 

às especificações do objeto. 
 

 
2- PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 
Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov, disponível no 

endereço eletrônico http://www.gov.br/compras. 
 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao 
sistema e operacionalização. 

 
2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.  

http://www.gov.br/compras
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2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

 
2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

 
2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 
2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

 
a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 

ele relacionados;  
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau;  
e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores á divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores acondiçoes análogas ás de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico;  
 

2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
 

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 

atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e 
atendam ao art. 16 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
 

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas benefícios 
previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao 

disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

 
3- INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA  

 
3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento 

de sua proposta, na forma deste item. 

 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do 
objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos.  
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3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

contratada.   
 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços. 

 
3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta, serão de exclusiva responsabilidade do 

fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde á média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos 12 (doze) meses. 
 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou 

Projeto Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus 
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas a perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

3.8. No cadastramento da proposta, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, as seguintes declarações: 

 
3.8.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
3.8.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus art. 42 a 49. 
 

3.8.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos. 
 

3.8.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumido como firmes e verdadeiras. 

 
3.8.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

 
3.8.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7º XXXIII, da Constituição. 

 

4 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
  

4.1. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, a 
mesma será desconsiderada. 
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4.2. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da data de sua apresentação. 

 
4.3. Será desclassificada a proposta que: 

 
4.3.1. Contiver vícios insanáveis. 

 

4.3.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos. 
 

4.3.4. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação. 

 

4.3.5. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela administração. 
 

4.3.6. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos  

 
4.3.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menos lance que:  
 

4.3.8. For insuficiente para cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitário simbólicos, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 
 

4.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade 
de esclarecimento complementar, poderá ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

 
4.4.1. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço. 

 

4.4.2. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas. 

 
4.4.3. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 
 

4.5. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 
 

4.6. Se a proposta for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 
 

4.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observando o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

5- HABILITAÇÃO  
 

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação são no mínimo os seguintes: 
 

5.1.1. Identidade e CFP dos sócios da empresa. 
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5.1.2. Contrato Social Consolidado devidamente registrado na Junta Comercial. 

 
5.1.3. Certidões Negativas de Débito com as fazendas: 

 
5.1.4. Federal - Tributos Federais e Dívida Ativa; 

 

5.1.5. Estadual – ICMS e Dívida Ativa; 
 

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à exigência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 

a) SICAF;  
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaltransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União –TCU. 
 

5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “b”,”c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

 
5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 40 da Lei nº 14.133, de 2021, que prevê, dentre as 
sanções importas ao responsável pela prática de ato improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

 

5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de ocorrências Impeditivas Indiretas.  
 

5.2.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentro outros. 
  

5.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a sua desclassificação. 
 

5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação.  
  

5.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

 
5.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constante do SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, 

a respectiva documentação atualizada. 
 

5.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) valida(s). 

 
5.4. Havendo necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessário 

à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o 
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da 

administração, sob pena de inabilitação.  

http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

 
5.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

 
5.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Aviso de Contratação Direta. 

 

5.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação. 

 
5.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

6-RECURSOS ADMINISTRATIVOS EM CASO DE LICITAÇÃO (SOMENTE PREGÃO) 
  

6.1. O cabimento de recurso em face da inabilitação ou da desclassificação do licitante está 
condicionado à imediata manifestação da intenção de recorrer pela parte interessada que deve 

ser feita em campo próprio do sistema, observado o prazo de 10 minutos a partir do 

comunicado remetido pelo Agente de Contratação. 
 

6.1.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o 
direito que a licitante pretende que sejam revistos pela Agente de Contratação e sua falta 

importará na preclusão do direito. 
 

6.2. As razões de recurso deverão ser apresentadas, em momento único, no prazo de 3 (três) 

dias úteis a contar da divulgação da ata de habilitação ou ata de julgamento das propostas, 
caso adotada a inversão de fases. 

 
6.3. As contrarrazões deverão ser apresentadas no mesmo prazo do subitem anterior contado a 

partir da divulgação da interposição do recurso no sistema eletrônico. 

 
6.4. A agente de Contratação poderá exercer juízo de reconsideração no prazo de 3 (três) dias 

úteis a contar do recebimento do recurso no sistema eletrônico. Caso não seja reconsiderada a 
decisão recorrida, o recurso deverá ser remetido à autoridade superior para a devida 

apreciação, observado o prazo de 10 (dez) dias úteis da remessa. 

 
6.5. O recurso contra decisão da Agente de Contratação terá efeito suspensivo, de acordo com 

art. 168, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
  

6.6. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento, devendo ser assegurado aos licitantes acessos a todos os documentos 

necessários à defesa de seus direitos. 

 
7- CONTRATAÇÃO 

 
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 
7.1.1. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 
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7.1.2. O prazo previsto alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data de seu recebimento. 

 

7.1.3. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 

7.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
 

7.2.1. Referida nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

 
7.2.2. A contratada se vincula á sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

 
7.2.3. Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 

e 138 da Lei Federal nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

 

7.3. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor. 
 

8-SANÇÕES 
 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
 

8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 

8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 

8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
 

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

 
8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
 

8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

 

8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

 
8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

 
8.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude e qualquer natureza; 



  Processo 2026/02/202 Fls.  

Rua Antenor de Moura Raunheitti, 95, Bairro da Luz - Nova Iguaçu – RJ – CEP: 26260-050 
Tel.: (21) 2666-2200   Site: www.previni.rj.gov.br     E-mail: licitacoes@previni.rj.gov.br 

 

 

8.1.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

 
8.1.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

 
8.1.13. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 2013. 

 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 
b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor total 

do contrato ou documento equivalente, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 
a 8.1.12; aplicada de acordo com a gravidade da infração, exceto nos casos de 

rescisão por culpa do contratado. Nas reincidências específicas, a multa corresponderá 

ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o 
limite de 30% (trinta por cento); 

 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 
nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 
casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave; 

 
8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 
8.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

 

8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 

8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 

8.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  
 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 
8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

 

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Públicas Federais resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 
 

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 14.133/21, e subsidiariamente ao 

Decreto Municipal nº 12.997/22. 
 

 9 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

9.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas – PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de 
Registro Cadastral Unificado – SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 

fornecimento que pretende atender. 
 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
 

9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 

desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

 
9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 
 

9.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 
 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

 
9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 
 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

 
9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 
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9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 
na documentação relativa ao procedimento. 

 
9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 
 

9.13.1. ANEXO I – Termo de Referência. 
9.13.1.1. ANEXO II – Minuta do Contrato. 

 
 

Nova Iguaçu, 20 de março de 2026. 

 
 

 
 

Maurício Abranches Alves 

Agente de Contratação 
Matrícula 11/100.012-2 

PREVINI 
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Termo de Referência 

1) TERMO DE REFERÊNCIA (TR) Nº 001/2026 

1. OBJETIVO  

1.1. Aquisição de gêneros alimentícios e materiais de consumo de copa e cozinha, com entrega 

fracionada, para atender as necessidades do PREVINI pelo período de 12 (doze) meses, 

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Anexo I. 

2. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

2.1. A contratação visa garantir a hospitalidade e salubridade no atendimento aos segurados e 

nas rotinas administrativas, conforme detalhado no Estudo Técnico Preliminar (ETP 001/2026).  

2.2. O processo rege-se pela Lei Federal nº 14.133/2021 e pelos Decretos Municipais nº 

12.997/2022 (Ritos Procedimentais) e nº 13.868/2025 (Governança e Linhas de Defesa). 

3. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA E CRITÉRIOS DE QUALIDADE  

3.1. Os itens deverão observar rigorosamente as especificações constantes no Anexo I. 

3.2. Cláusula de Qualidade Superior: Somente serão aceitos produtos de primeira linha 

(Premium). Para o café, exige-se o Selo de Pureza ABIC com NMQ mínimo de 6,0. Para os 

papéis, exige-se composição 100% celulose virgem. Para os copos de café (50ml), o 

material deverá ser obrigatoriamente Polipropileno (PP). 

4. DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS  

4.1. Com fulcro no Art. 41, II da Lei 14.133/21, o licitante classificado provisoriamente em 

primeiro lugar deverá apresentar, no prazo de 03 (três) dias úteis, amostras dos itens: Café, 

Copos (50ml e 200ml) e Papel (Toalha e Interfolha).  

4.2. A análise será realizada pela Gerência de Patrimônio para verificar: 

• A gramagem dos copos (conforme NBR 14865); 

• A resistência térmica do copo PP; 

• A qualidade sensorial e certificação do café; 

• A capacidade de absorção e maciez dos papéis.  
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4.3. A reprovação de qualquer amostra acarretará a desclassificação da proposta para o lote 

global. 

5. DO JULGAMENTO E ESTIMATIVA DE PREÇO  

5.1. O critério de julgamento será o MENOR PREÇO GLOBAL, visando a padronização e 

eficiência logística (Lote Único).  

5.2. O valor global estimado para a contratação é de R$ 20.771,80 (vinte mil, setecentos e 

setenta e um reais e oitenta centavos), conforme Mapa Comparativo de Preços. 

6. DA ENTREGA E RECEBIMENTO  

6.1. O fornecimento será de forma fracionada, mediante Ordem de Fornecimento emitida pelo 

PREVINI.  

6.2. O prazo de entrega será de no máximo 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da 

solicitação.  

6.3. O recebimento dar-se-á em duas etapas: 

• Provisório: no ato da entrega, para conferência de volumes; 

• Definitivo: em até 03 dias úteis, após conferência técnica pela equipe de fiscalização. 

7. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO (DECRETO 13.868/2025)  

7.1. Em observância ao Art. 1º, inciso IX do Decreto Municipal nº 13.868/2025, a fiscalização 

será exercida por: 

• Gestor: Daniel Conceição de Souza (Mat. 11/100.033-7) 

• Fiscais: Flavio de Castro Drumond (Mat. 11/100.003-0) e Anna Christina Fernandes 

Rodrigues (Mat. 11/200.090-9). 

8. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

8.1. Em se tratando de aquisição de material de consumo com entrega fracionada, o 

pagamento se dará em até 10 (dez) dias após o ato da entrega dos materiais. 

9. FONTE DE RECURSOS 

Programa de trabalho único: 40.01.04.122.5001.2003 
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Origem dos recursos: PRÓPRIO 

Elemento de Despesa (material de consumo): 33.90.30 

10. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Os procedimentos e dúvidas suscitadas terão como diretriz o disposto na Lei Federal nº 

14.133/21. 

As informações prestadas nesse projeto são de autoria e responsabilidade do servidor 

Daniel Conceição de Souza – Mat: 11/100.033-7 

Fica eleito o fórum deste município para contendas judiciais. 

Nova Iguaçu, 18 de março de 2026. 

 

_________________________________________ 

DANIEL CONCEIÇÃO DE SOUZA 

Gerente da Unidade de Patrimônio 
Mat. 11/100.033-7 – PREVINI 

 

Autorizo na forma supra. 

 

 

_________________________________________ 

EDUARDO DE OLIVEIRA  
Diretor-Presidente 

Mat. 11/100.042-9 – PREVINI 
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA – RELAÇÃO DE ITENS E ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS (2026) 

CLÁUSULA DE QUALIDADE: Todos os itens descritos abaixo deverão ser de primeira linha 

(Premium/Superior). Não serão aceitos produtos de categorias "econômicas", reciclados (no 

caso de papéis) ou que apresentem características sensoriais ou de resistência inferiores às 

marcas de referência citadas. A conformidade será validada mediante análise de amostra. 

GRUPO 1: GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 

Item Material Especificação Técnica Detalhada Quantidade 

1 
Açúcar 

Refinado 

Açúcar tipo extrafino/amorfo, cor branca, rápida 
dissolução, sem resíduos. Emb. 1kg. Validade 

mín. 12 meses. Ref: União ou superior. 
CATMAT 463997 

120 pct 

2 
Adoçante 

Líquido 

Frasco 100ml. Composição: Ciclamato de sódio e 

sacarina sódica. Validade mín. 12 meses. Ref: 
Zero-Cal ou superior. CATMAT 278920 

12 un 

3 
Chá 

(Camomila) 

Flores de camomila, 1ª qualidade. Sachês 
individuais e envelopados. Caixa c/ 15 un. 

Ref: Leão ou superior. CATMAT 482723 

8 cx 

4 
Chá 
(Cidreira) 

Capim Cidreira, 1ª qualidade. Sachês 
individuais e envelopados. Caixa c/ 15 un. 

Ref: Leão ou superior. CATMAT 617631 

8 cx 

5 Café em Pó 

Café Torrado e Moído, embalagem a vácuo 

(500g). Nível Mínimo de Qualidade (NMQ) 
de 6,0 pontos e Selo de Pureza ABIC. Validade 

mín. 8 meses.Ref: Melitta / Pilão ou superior. 

CATMAT 463591 

280 um 
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GRUPO 2: MATERIAL DE COPA E COZINHA 
 

Item Material Especificação Técnica Detalhada Quantidade 

6 

Copo 

Descartável 
(200ml) 

Poliestireno (PS), cor branca, conforme NBR 14865. Peso 

mín. 220g por embalagem de 100 unidades. Ref: 
Copobras ou superior. CATMAT 417219 

400 pct 

7 

Copo 

Descartável 
(50ml) 

Polipropileno (PP), termorresistente (próprio para bebidas 
quentes), cor branca, conforme NBR 14865. Peso mín. 98g 

por embalagem de 100 unidades. Ref: Copobras ou 

superior. CATMAT 377254 

140 pct 

8 
Filtro de 

Papel 103 

Papel de 1ª qualidade, resistente, costura lateral dupla e 

microperfurações. Caixa c/ 30 un. Ref: Melitta ou 
superior. CATMAT 618274 

100 cx 

9 

Papel 

Toalha 
Cozinha 

Pacote de papel toalha em rolo, 100% celulose virgem, 
cor branca, folha dupla, picotado. Pacote com 2 rolos, de 

no mínimo 60 folhas medindo 20cmX21,5cm, cada. CATMAT 

481231 

100 pct 

10 

Papel 

Toalha 
Interfolha 

Papel toalha interfolhado, 100% celulose virgem (não 

reciclado), cor branca, alta absorção, 2 dobras. Pacote c/ 
1.000 folhas. CATMAT 436328 

180 pct 
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ANEXO II 
 

 
MINUTA DE CONTRATO xxx/PREVINI/2026 

PARA CONTRATAÇÃO DE xxxxxx QUE 
CELEBRAM ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO 

NA QUALIDADE DE CONTRANTE / 

COMPRADOR: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE NOVA 

IGUAÇU- PREVINI E DE OUTRO LADO NA 
QUALIDADE DE CONTRATADA /VENDEDORA A 

EMPRESA xxxxxxxx. 

O Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Nova Iguaçu - PREVINI, com sede na 

Rua Antenor de Moura Raunheitti, 95 – Bairro da Luz – Nova Iguaçu – RJ – CEP: 26260-050, inscrito 
no CNPJ sob o nº 03.450.083/0001-09, doravante denominado PREVINI, representado neste ato por 

seu Presidente, Eduardo de Oliveira, brasileiro, casado, servidor público, portador da carteira de 
identidade nº 12298988-2, expedida pelo DETRAN-RJ e CPF nº 084.791.967-69, com endereço 

funcional Rua Antenor de Moura Raunheitti, 95 – Bairro da Luz – Nova Iguaçu – RJ – CEP: 26260-050 

e a empresa xxxx , estabelecida xxxxxx, xxxx – CEP: xxxxxxxx, representada neste ato pelo Sr. 
xxxx, xxxx, xxxxxx, CPF xxxxx, residente e domiciliado na xxxxx, CEP xxxxx, doravante denominada 

CONTRATADA, nos termos da Lei Federal 14133/2021, Decreto Municipal 12.997/2021, além das 
demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado da dispensa de licitação nº 01/2026 

realizada no mês de xxxx, através da publicação no PNCP realizada entre os dias xxx e xxxx, conforme 

disposto no processo administrativo 2026/02/202, firmando o presente termo com as condições 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1 Através do presente termo, que tem por objeto xxxxxxxx. 

Valor Total Adjudicado R$ xxxx (xxxxx). 

1.2 A CONTRATADA, licitante vencedora do objeto acima disposto, originado da dispensa nº 

01/2026, deverá atender ao seguinte: 

1.2.1. Entregar os itens/serviços sobre os quais foi procedida a adjudicação na sede: Rua Antenor 

de Moura Raunheitti, 95 – Bairro da Luz – Nova Iguaçu – RJ – CEP: 26260-050, no prazo máximo de 

60 (sessenta) dias, a contar do recebimento do presente termo por meio do correio eletrônico 
lançado na qualificação da CONTRATADA, em conjunto com a nota de empenho devidamente 

assinada pelo Diretor do Instituto, tendo a mensagem citada o valor de Termo de Autorização de 

Fornecimento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA PROPOSTA APRESENTADA, DA EXECUÇÃO E REAJUSTE. 

2.1. A execução do objeto deste contrato será realizada com obediência as exigências, normas, 

itens, elementos, confecções gerais e especiais, contidas no aviso de contratação realizado pelo 

PREVINI, por seus anexos e demais documentos que instruem o processo. 

2.2. A aceitação do fornecimento se dará mediante a avaliação de servidores da CONTRATANTE 

que constatarão se o produto atende as especificações contidas no aviso de contratação. 

2.3. A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias a partir de sua apresentação no certame. 

Nesse instrumento de contratação com pronta entrega onde não haverá aditamento não há a 

necessidade de se falar em reajuste de valores. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PAGAMENTO 

3.1. Pela execução do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE obriga-se a pagar à 
CONTRATADA os valores apresentados e aceitos através da contratação direta por dispensa de 

licitação o valor de R$ xxx (xxxxx). 

3.2. O prazo para pagamento será de até no máximo 60 (sessenta) dias após o recebimento 

do(s) item(ns) aderidos, com a respectiva nota fiscal, atestado esse recebimento por pelo menos três 
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servidores do PREVINI, aos quais caberá certificar se o material entregue guarda total vínculo com o 

disposto na ARP. 

3.3. Deverá ser informado na nota fiscal dos produtos/serviços adquiridos, entregue em conjunto 
com estes, os dados bancários da CONTRATADA para pagamento, constando nome do banco, agência 

e conta para realização de transferência do valor devido pela CONTRATADA dentro do prazo firmado.  

3.4. Caso se faça necessária a retificação de informações por culpa da CONTRATADA, o prazo 

terá sua contagem suspensa até a data de apresentação do documento fiscal à CONTRATANTE, isenta 

de erros, dando-se, então, prosseguimento à contagem. 

3.5. Os pagamentos serão efetuados após a regular liquidação das despesas, nos termos do 

artigo 63, da Lei n°. 4.320/1964, obedecido ao disposto no que estabelece a Lei Federal 14133/2021 

e demais normas legais. 

3.6. Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra de culpa 

da CONTRATANTE, o valor devido poderá ser acrescido de 0,1% (um décimo por cento) a título de 
multa, além de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de atraso, a título de compensação 

financeira, a serem calculados sobre a parcela devida. 

3.7. Entende-se por atraso o período que exceder o trintídio previsto nesta cláusula. 

3.8. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação, não sendo responsável a 

CONTRATANTE por nenhuma dessas despesas. 

3.9. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias:  

Programa: xxxx. 

Elemento de Despesa: xxxxx. 

Fonte de Recursos: xxxxx 

Empenho: xxxx/2026. 

CLÁUSULA QUARTA: DA ENTREGA  

4.1. O prazo de entrega será de no máximo 30 (trinta) dias, iniciado esse prazo a partir do 

recebimento da nota de empenho, enviada em conjunto com o presente termo por meio do correio 
eletrônico disposto na qualificação da CONTRATADA, o qual deverá ser assinado pelo representante 

daquela. 

4.2. O recebimento será realizado por ao menos três servidores do PREVINI, cabendo a estes 

conferir e lavrar Termo de Recebimento Provisório. 

4.3. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações este não será aceito e deverá 
ser lavrado termo circunstanciado do fato, encaminhado o mesmo à autoridade superior, sob pena de 

responsabilidade. 

4.4. Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pela CONTRATADA no 
prazo de 05 (cinco) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 

10 (dez) dias. 

4.5. O PREVINI terá o prazo máximo de 03 (três) dias úteis para processar a conferência do que 

foi entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a detentora da ata para 

substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações. 

4.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela 

perfeita execução do empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o 

objeto do empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES 

5.1. Do CONTRATANTE: 
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5.1.1. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 

5.1.2. Aplicar à CONTRATADA penalidades, quando for o caso; 

5.1.3. Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à 

perfeita execução do contrato; 

5.1.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no 

setor competente; 

5.1.5. Notificar, por escrito, à CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção. 

5.2. Da CONTRATADA: 

5.2.1. Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas no edital e na Ata de Registro 

de Preços do Órgão Gerenciador daquela; 

5.2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os 

produtos fornecidos; 

5.2.3. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação; 

5.2.4. Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados; 

5.2.5. Prestar garantia pelo período disposto em Edital de Licitação, Termo de Referência ou outros 

documentos atinentes ao processo de aquisição originário; 

5.2.6. Fornecer o objeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos no edital e na Ata de 

Registro de Preços do Órgão Gerenciar daquela. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

6.1  Integram ao presente o resultado contratação por meio dispensa de Licitação como previsto 
na Lei nº 14.133/21, com destaque o Edital de Licitação e seu Termo de referência, bem como o 

previsto no Decreto Municipal 12.997/2022 e das demais normas legais aplicáveis no que não colidir 

com a primeira as demais normas aplicáveis.  

6.2 Fica anexado a este contrato o Termo de Referência confeccionado especificamente para 

este objeto, tendo suas clausulas vinculadas a este Contrato, fazendo com que as mesmas sejam 

atendidas em sua totalidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO 

7.1. – As partes elegem o foro da Comarca de Nova Iguaçu/RJ como único competente para dirimir 

quaisquer ações oriundas desta Ata. 

E, por haverem assim pactuado, assinam este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

 

Nova Iguaçu, 20 de março de 2026. 

 

 

 

 

EDUARDO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE / PREVINI 

 

 

 

 

 

xxxxxxxxxxxxx 

CNPJ: xxxxxxxxxxxxx 

 

 

 


